
INDICAÇÃO Nº 
1613
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, determine a realização de obras de manutenção e reforma na Escola Estadual Prof. José Edson Martins Gomes, no Município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

Se a escola pública sempre foi reconhecida como fator de promoção social, desde a década de 1970 que economistas de todo mundo tem encarecido a importância do ensino para o desenvolvimento econômico. 

Theodore W. Shultz, eminente acadêmico americano, lureado com o Prêmio Nobel de Economia em 1979, foi um dos primeiros a demonstrar o papel exercido pela educação formal para o incremento econômico de países ricos e pobres. E a própria história econômica das duas últimas décadas revela que, de fato, os países que exibiram o melhor desempenho neste período são exatamente aqueles que fizeram os investimentos mais completos e criteriosos na universalização do ensino, inclusive, a formação técnica e superior.

No Brasil de hoje tais fatos se revelam com evidência gritante. Todo aquele que já vivenciou o desemprego sabe muito bem que as exigências impostas pelas empresas para o preenchimento de suas vagas de emprego são cada vez maiores, especialmente na área da educação formal. Curso técnico, curso superior, proficiência em idioma estrangeiro – o rol de exigências parece inesgotável, até quando se trata de empregos mal remunerados.

Por tudo isso, o que o Poder Público não pode fazer nos dias de hoje é descurar da educação. O ensino público é hoje uma passagem incontornável para o progresso social e econômico de nosso País.

Mesmo admitindo – como sempre fizemos – a importância de professores bem pagos e instruídos para a qualidade do ensino, não se pode ignorar que instalações condignas são essenciais à qualidade dos serviços prestados pelos estabelecimentos escolares. 

Desse modo, a realização de reformas e serviços de manutenção nos estabelecimentos de ensino constituem não só uma demonstração de zelo por parte do Poder Público, essencial à comprovação de seu desvelo pela escola pública, mas também, um requisito indispensável à preservação do moral de alunos e educadores.

Nesse sentido, atentos ao nosso compromisso com a Cidade de Osasco, entendemos por bem solicitar à Administração Estadual que sejam efetuadas as obras de manutenção e reforma de que necessita a Escola Estadual Prof. José Edson Martins Gomes, no Município de Osasco.

 A Escola Estadual Prof. José Edson Martins Gomes tem endereço à Rua Theda de Figueiredo Rega, s/nº, no Bairro Bel Jardim, Zona Norte do Município de Osasco. 

Trata-se de um dos bairros mais carentes do Município, onde o ensino, como fator de promoção social, ganha especial relevância, constituindo-se em condição indispensável à inserção econômica dos habitantes daquele bairro. Afinal, toda educação formal, inclusive a técnico-profissionalizante só é acessível aos moradores por intermédio do Poder Público.

Por outro lado, as condições sociais em que vivem os osasquenses do Bel Jardim restringem drasticamente o seu acesso ao lazer e às atividades desportivas, sendo mais que recomendável que os estabelecimentos de ensino público estejam em condições de receber pais e alunos em condições condignas para a prática do esporte, festas comunitárias e outras atividades.

Infelizmente, no que se refere ao estado de conservação do prédio, a Escola Prof. José Edson Martins Gomes não se encontra em boa situação, motivo pelo qual providências saneadoras se fazem necessárias. 

Pelo exposto, reiteramos, respeitosamente, ao Governador do Estado, a solicitação para que sejam adotadas, com máxima brevidade possível, as providências necessárias à realização de obras de manutenção e reforma no prédio ocupado pela Escola Estadual Prof. José Edson Martins Gomes, no Município de Osasco.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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